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Marmeleiro, 03 de abril de 2024. 

 
Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 573/2024 

Requerimento nº 002/2024 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 

limpeza de alta concentração para higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, 

atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, observadas as características e demais condições 

definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os materiais de limpeza em questão serão utilizados para higienização de todas as unidades do 

Departamento de Saúde de Marmeleiro cuja adequada higienização é imprescindível para execução das 

atividades, assim evitando riscos de contaminação, infecção, entre outros. 

Importante mencionar o intuito de esta licitação ser realizada por lote/grupo (LAVANDERIA; 

TRATAMENTO DE PISO; LIMPEZA TERMINAL), pois se entende que a utilização de uma linha de 

produtos, ou seja, um complementando a ação do outro para mesma finalidade, otimizará a ação dos 

mesmos, bem como contribuirá para o adequado treinamento dos profissionais da limpeza que farão o 

manuseio dos produtos. 

Desta forma, a disposição dos produtos necessários à adequada higienização, atende não apenas a 

otimização de resultados, mas também aos critérios de efetividade exigidos pela Vigilância Sanitária. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média de consumo do pegão 118/2022, considerando um 

quantitativo extra para eventuais intercorrências ao longo da vigência. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO: 

 

LOTE/GRUPO 01 – LAVANDERIA 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 5 Un. 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, umectar e aditivar. Age 

eliminando os odores desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. Ideal 

para uso em lavanderias hospitalares e afins, para umectação de todos os tipos de fibras 

têxteis (naturais e sintéticas), com sujidade pesada – sangue, fezes, urina, 

medicamentos, suor, entre outros. Composição: associação de tensoativos aniônicos e 

não-iônicos, agente de suspensão, conservante, agente sequestrante, essência e veículo 

aquoso. Diluição: umectação, 1 a 2 gramas do produto por kg de roupa seca. Balde de 

03 kg. 

2 150 Un. 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de umectação emulsionamento, 

detergência e limpeza. Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os substratos 

têxteis. Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, para lavagem de todos os 

tipos de fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade pesada – sangue, fezes, 

urina, medicamentos, entre outros. Composição: associação de tensoativos aniônicos 

e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes sequestrantes, agentes alcalinizantes, 

alvejantes óticos, agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 gramas do 

produto por kg de roupa seca. Saco de 05 kg. 
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3 5 Un. 

Alvejante e germicida: concentrado poder químico de alvejamento e desinfecção. Age 

de modo gradual e controlado, removendo os diversos tipos de manchas, sem 

prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: composto orgânico clorado, associação 

de agentes sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para uso em lavanderias 

hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona 

de 20 kg. 

4 5 Un. 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder de neutralização e alcalinidade e 

cloros residuais. Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos alcalinos e de 

cloro. Composição: agentes redutor anti-cloro, agentes acidulantes e agentes 

sequestrantes. Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, comerciais, 

hoteleiras e industriais, para neutralização de resíduos de agentes de alvejamento 

químico e alcalinos, em todos os tipos de fibras têxteis (naturais e sintéticas). Diluição: 

0,5 a 1 grama do produto por kg de roupa seca. Bombona de 10 kg. 

5 70 Un. 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, efeito antimofo residual. 

Composição: associação de tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 

conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por kg de roupa seca. Galão de 05 

litros. 

 

LOTE/GRUPO 02 – TRATAMENTO DE PISO 

Item Quant. Unid. Descrição 

6 40 Un. 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. Apresenta filme com brilho 

molhado, dureza, resistência ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. Composição: 

associação de polímeros sintéticos – acrílicos (28%) e estirênicos, emulsionantes não-

iônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes niveladores, agentes plastificantes, 

conservantes, essência e veículo aquoso. Galão de 05 litros. Rendimento: 80 a 120 

metros quadrados (10 ml por metro quadrado). 

7 10 Un. 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com elevada aderência a superfícies 

“frias” ou laváveis. Apresenta a formação de filme uniforme, com excelente 

resistência química, dureza, resistência ao tráfego e durabilidade; composição: 

associação de ceras naturais, polímeros sintéticos – acrílicos e estirênicos, 

emulsionantes aniônicos e não-iônicos, agentes coalescentes, agentes solubilizantes, 

agentes niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 05 litros. Rendimento: 

20 metros quadrados – primeira camada, e as camadas subsequentes: 

aproximadamente 40 metros por litro. 

8 40 Un. 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e emulsionamento. Age de modo 

efetivo sobre todas as superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de pisos, 

paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza profundamente o ambiente tratado. 

Diluição: 1:80. Galão de 05 litros. 

 

LOTE/GRUPO 03 – LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 

CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

Item Quant. Unid. Descrição 

9 15 Un. 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica e não críticas. Desinfetante 

concentrado que provém da associação sinérgica entre quartenário de amônio de 5ª 

geração e biguanida. Possui excelente propriedade desinfetante capaz de eliminar 

microrganismos patogênicos causadores de enfermidades. Apresenta eficiência 

comprovada agindo contra as bactérias gram negativas e gram positivas, como: 

staphylococcus aureus, salmonela, entérica subsp entérica serovar choleraesuis e 

pseudonomas aeruginosa, conforme RDC nº 14/07 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 1:300. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA A ATA DE SRP: 

 

Após a validade das Atas de SRP em vigência, com vencimento em 16/02/2024. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Juliesi Aparecida Cruz da Silva. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Wagner Luiz Barella. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Juliesi Aparecida Cruz da Silva 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 03 de abril de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza 

de alta concentração para uso em unidades de saúde, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades do Departamento de Saúde, com a 

aquisição parcelada, conforme a necessidade de material de limpeza de alta concentração para uso 

hospitalar e em unidades de saúde para manutenção das atividades de limpeza e desinfecção, com a 

finalidade de garantir as condições sanitárias ideais para seu funcionamento.  

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns.  

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, da data de entrega do produto.  

A contratada deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

A Contratante reserva-se o direito de liberar o pagamento da nota fiscal, após o recebimento 

definitivo pelo Gestor da Ata de Registro de Preços. 

Sobre a Contratada, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica; 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 
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LOTE/GRUPO 01 – LAVANDERIA 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5 Un. 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, 

umectar e aditivar. Age eliminando os odores 

desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, para 

umectação de todos os tipos de fibras têxteis (naturais 

e sintéticas), com sujidade pesada – sangue, fezes, 

urina, medicamentos, suor, entre outros. Composição: 

associação de tensoativos aniônicos e não-iônicos, 

agente de suspensão, conservante, agente sequestrante, 

essência e veículo aquoso. Diluição: umectação, 1 a 2 

gramas do produto por kg de roupa seca. Balde de 03 

kg. 

82,83 414,15 

2 150 Un. 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de 

umectação emulsionamento, detergência e limpeza. 

Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os 

substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias 

hospitalares e afins, para lavagem de todos os tipos de 

fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade 

pesada – sangue, fezes, urina, medicamentos, entre 

outros. Composição: associação de tensoativos 

aniônicos e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes 

sequestrantes, agentes alcalinizantes, alvejantes óticos, 

agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 

gramas do produto por kg de roupa seca. Saco de 05 kg. 

58,73 8.809,50 

3 5 Un. 

Alvejante e germicida: concentrado poder químico de 

alvejamento e desinfecção. Age de modo gradual e 

controlado, removendo os diversos tipos de manchas, 

sem prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: 

composto orgânico clorado, associação de agentes 

sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para uso 

em lavanderias hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 

gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona de 

20 kg. 

351,12 1.755,60 

4 5 Un. 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder de 

neutralização e alcalinidade e cloros residuais. 

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos 

alcalinos e de cloro. Composição: agentes redutor anti-

cloro, agentes acidulantes e agentes sequestrantes. Ideal 

para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

comerciais, hoteleiras e industriais, para neutralização 

de resíduos de agentes de alvejamento químico e 

alcalinos, em todos os tipos de fibras têxteis (naturais e 

sintéticas). Diluição: 0,5 a 1 grama do produto por kg 

de roupa seca. Bombona de 10 kg. 

136,40 682,00 

5 70 Un. 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, 

efeito antimofo residual. Composição: associação de 

tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 

conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por 

kg de roupa seca. Apresentar FISPQ e registro na 

ANVISA. Galão de 05 litros. 

45,29 3.170,30 

Valor Total 14.831,55 

 

LOTE/GRUPO 02 – TRATAMENTO DE PISO 
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Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 40 Un. 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. 

Apresenta filme com brilho molhado, dureza, 

resistência ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. 

Composição: associação de polímeros sintéticos – 

acrílicos (28%) e estirênicos, emulsionantes não-

iônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes 

niveladores, agentes plastificantes, conservantes, 

essência e veículo aquoso. Galão de 05 litros. 

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por 

metro quadrado). 

238,60 9.544,00 

7 10 Un. 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com 

elevada aderência a superfícies “frias” ou laváveis. 

Apresenta a formação de filme uniforme, com 

excelente resistência química, dureza, resistência ao 

tráfego e durabilidade; composição: associação de 

ceras naturais, polímeros sintéticos – acrílicos e 

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos, 

agentes coalescentes, agentes solubilizantes, agentes 

niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 

05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados – primeira 

camada, e as camadas subsequentes: aproximadamente 

40 metros por litro. 

231,00 2.310,00 

8 40 Un. 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e 

emulsionamento. Age de modo efetivo sobre todas as 

superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de 

pisos, paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza 

profundamente o ambiente tratado. Diluição: 1:80. 

Galão de 05 litros. 

91,95 3.678,00 

Valor Total 15.532,00 

 

LOTE/GRUPO 03 – LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 

CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 15 Un. 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica 

e não críticas. Desinfetante concentrado que provém da 

associação sinérgica entre quartenário de amônio de 5ª 

geração e biguanida. Possui excelente propriedade 

desinfetante capaz de eliminar microrganismos 

patogênicos causadores de enfermidades. Apresenta 

eficiência comprovada agindo contra as bactérias gram 

negativas e gram positivas, como: staphylococcus 

aureus, salmonela, entérica subsp entérica serovar 

choleraesuis e pseudonomas aeruginosa, conforme 

RDC nº 14/07 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 

1:300. 

268,90 4.033,50 

Valor Total 4.033,50 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e noventa e 

sete reais e cinco centavos), conforme tabelas acima. 
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O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressalta-se que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

8  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Há a necessidade de esta licitação ser realizada por lote/grupo (LAVANDERIA; TRATAMENTO 

DE PISO; LIMPEZA TERMINAL), pois se entende que a utilização de uma linha de produtos, ou seja, um 

complementando a ação do outro para mesma finalidade, otimizará a ação dos mesmos, bem como 

contribuirá para o adequado treinamento dos profissionais da limpeza que farão o manuseio dos produtos. 

Desta forma, a disposição dos produtos necessários à adequada higienização, atende não apenas a 

otimização de resultados, mas também aos critérios de efetividade exigidos pela Vigilância Sanitária.                    

 

9  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades de todos os Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
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Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento de Saúde, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: ( x ) Baixa        (    ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamento de Saúde 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excecional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excecional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde  
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Marmeleiro, 03 de abril de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização 

dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento 

de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

LOTE/GRUPO 01 – LAVANDERIA 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5 Un. 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, 

umectar e aditivar. Age eliminando os odores 

desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, para 

umectação de todos os tipos de fibras têxteis (naturais 

e sintéticas), com sujidade pesada – sangue, fezes, 

urina, medicamentos, suor, entre outros. Composição: 

associação de tensoativos aniônicos e não-iônicos, 

agente de suspensão, conservante, agente sequestrante, 

essência e veículo aquoso. Diluição: umectação, 1 a 2 

gramas do produto por kg de roupa seca. Balde de 03 

kg. 

82,83 414,15 

2 150 Un. 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de 

umectação emulsionamento, detergência e limpeza. 

Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os 

substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias 

hospitalares e afins, para lavagem de todos os tipos de 

fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade 

pesada – sangue, fezes, urina, medicamentos, entre 

outros. Composição: associação de tensoativos 

aniônicos e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes 

sequestrantes, agentes alcalinizantes, alvejantes óticos, 

agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 

gramas do produto por kg de roupa seca. Saco de 05 kg. 

58,73 8.809,50 

3 5 Un. 

Alvejante e germicida: concentrado poder químico de 

alvejamento e desinfecção. Age de modo gradual e 

controlado, removendo os diversos tipos de manchas, 

sem prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: 

composto orgânico clorado, associação de agentes 

sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para uso 

em lavanderias hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 

gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona de 

20 kg. 

351,12 1.755,60 

4 5 Un. 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder de 

neutralização e alcalinidade e cloros residuais. 

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos 

alcalinos e de cloro. Composição: agentes redutor anti-

cloro, agentes acidulantes e agentes sequestrantes. Ideal 

para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

comerciais, hoteleiras e industriais, para neutralização 

de resíduos de agentes de alvejamento químico e 

alcalinos, em todos os tipos de fibras têxteis (naturais e 

136,40 682,00 
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sintéticas). Diluição: 0,5 a 1 grama do produto por kg 

de roupa seca. Bombona de 10 kg. 

5 70 Un. 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, 

efeito antimofo residual. Composição: associação de 

tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 

conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por 

kg de roupa seca. Apresentar FISPQ e registro na 

ANVISA. Galão de 05 litros. 

45,29 3.170,30 

Valor Total 14.831,55 

 

LOTE/GRUPO 02 – TRATAMENTO DE PISO 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 40 Un. 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. 

Apresenta filme com brilho molhado, dureza, 

resistência ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. 

Composição: associação de polímeros sintéticos – 

acrílicos (28%) e estirênicos, emulsionantes não-

iônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes 

niveladores, agentes plastificantes, conservantes, 

essência e veículo aquoso. Galão de 05 litros. 

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por 

metro quadrado). 

238,60 9.544,00 

7 10 Un. 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com 

elevada aderência a superfícies “frias” ou laváveis. 

Apresenta a formação de filme uniforme, com 

excelente resistência química, dureza, resistência ao 

tráfego e durabilidade; composição: associação de 

ceras naturais, polímeros sintéticos – acrílicos e 

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos, 

agentes coalescentes, agentes solubilizantes, agentes 

niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 

05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados – primeira 

camada, e as camadas subsequentes: aproximadamente 

40 metros por litro. 

231,00 2.310,00 

8 40 Un. 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e 

emulsionamento. Age de modo efetivo sobre todas as 

superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de 

pisos, paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza 

profundamente o ambiente tratado. Diluição: 1:80. 

Galão de 05 litros. 

91,95 3.678,00 

Valor Total 15.532,00 

 

LOTE/GRUPO 03 – LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 

CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 15 Un. 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica 

e não críticas. Desinfetante concentrado que provém da 

associação sinérgica entre quartenário de amônio de 5ª 

geração e biguanida. Possui excelente propriedade 

desinfetante capaz de eliminar microrganismos 

patogênicos causadores de enfermidades. Apresenta 

eficiência comprovada agindo contra as bactérias gram 

268,90 4.033,50 
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negativas e gram positivas, como: staphylococcus 

aureus, salmonela, entérica subsp entérica serovar 

choleraesuis e pseudonomas aeruginosa, conforme 

RDC nº 14/07 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 

1:300. 

Valor Total 4.033,50 

 

 OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e noventa e 

sete reais e cinco centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos 

profissionais da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos 

os produtos. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os materiais de limpeza em questão serão utilizados para higienização de todas as unidades do 

Departamento de Saúde de Marmeleiro cuja adequada higienização é imprescindível para execução das 

atividades, assim evitando riscos de contaminação, infecção, entre outros. 

Importante mencionar o intuito de esta licitação ser realizada por lote/grupo (LAVANDERIA; 

TRATAMENTO DE PISO; LIMPEZA TERMINAL), pois se entende que a utilização de uma linha de 

produtos, ou seja, um complementando a ação do outro para mesma finalidade, otimizará a ação dos 

mesmos, bem como contribuirá para o adequado treinamento dos profissionais da limpeza que farão o 

manuseio dos produtos. 

Desta forma, a disposição dos produtos necessários à adequada higienização, atende não apenas a 

otimização de resultados, mas também aos critérios de efetividade exigidos pela Vigilância Sanitária.                    

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 4.1. APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO DA ANVISA DO 

PRODUTO, PARA TODOS OS ITENS:  
 

As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, juntamente 

com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na Plataforma do 
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COMPRAS.GOV, Ficha Técnica, FISPQ e Registro na ANVISA do produto, para verificação da 

compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando 

o direito à informação no processo licitatório. 

TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS INFORMAÇÕES 

ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PARA 

ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Juliesi Aparecida Cruz 

da Silva, Rogério Pereira de Melo e Wagner Luiz Barella, reservando-se a comissão o direito de recusar os 

materiais que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da análise dos documentos 

apresentados.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços/ 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 
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Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do local a ser indicado pelo departamento solicitante. 

Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

A DETENTORA DA ATA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos profissionais 

da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos os produtos. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Ata 

de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de Saúde, 

localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR, ou outro local a ser definido de 

acordo com o interesse do Departamento de Saúde dentro do município, impreterivelmente até 10 (dez) dias 

após o recebimento da Ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições 
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físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes no 

Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de entrega 

do produto. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 

foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratante. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período 

de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da servidora Juliesi Aparecida Cruz da Silva 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 

Barella. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 
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e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de 

Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação 

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
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empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

O critério de julgamento adotado é o de menor preço por lote/grupo, através da modalidade pregão, 

sob a forma eletrônica. 

 
11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 

340 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 1 5 Un. 82,83 68,90   108,21     82,83 414,15 

1 2 150 Un. 46,20 40,60 87,50   71,25   58,73 8.809,50 

1 3 5 Un. 351,12 283,06 383,95       351,12 1.755,60 

1 4 5 Un. 162,82 136,40 109,75       136,40 682,00 

1 5 70 Un. 41,91 39,33 48,67   87,40   45,29 3.170,30 

2 6 40 Un. 390,50 238,60     215,65   238,60 9.544,00 

2 7 10 Un. 231,00 150,35       289,00 231,00 2.310,00 

2 8 40 Un. 109,78 88,89     95,00 83,82 91,95 3.678,00 

3 9 15 Un. 421,30 268,90 142,25       268,90 4.033,50 

Valor Total Estimado 34.397,05 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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ORÇAMENTO 
 

Empresa: MULTI AÇÃO – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
Endereço: RUA SERGIPE, 512, ALVORADA – FCO. BELTRÃO/PR 
Telefone: 46 3055-7140 
Validade da proposta: 60 dias 
 

 
 

LOTE 01: LAVANDERIA 

ITEM 
DESCRIÇÃO UN. 

MED. 
QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

01 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, 
umectar e aditivar. Age eliminando os odores 
desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. 
Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, para 
umectação de todos os tipos de fibras têxteis (naturais e 
sintéticas), com sujidade pesada – sangue, fezes, urina, 
medicamentos, suor, entre outros. Composição: 
associação de tensoativos aniônicos e não-iônicos, 
agente de suspensão, conservante, agente sequestrante, 
essência e veículo aquoso. Diluição: umectação, 1 a 2 
gramas do produto por kg de roupa seca. Balde de 03 
kg, com registro na ANVISA. 

UN. 5 

 
 
 
 
 
 

82,83 

02 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de 
umectação emulsionamento, detergência e limpeza. 
Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os 
substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias 
hospitalares e afins, para lavagem de todos os tipos de 
fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade 
pesada – sangue, fezes, urina, medicamentos, entre 
outros. Composição: associação de tensoativos 
aniônicos e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes 
sequestrantes, agentes alcalinizantes, alvejantes óticos, 
agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 
gramas do produto por kg de roupa seca. Saco de 05 kg. 
Com registro na ANVISA. 

UN. 150 

 
 
 
 
 
 

46,20 

03 

Alvejante e germicida: concentrado poder químico de 
alvejamento e desinfecção. Age de modo gradual e 
controlado, removendo os diversos tipos de manchas, 
sem prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: 
composto orgânico clorado, associação de agentes 
sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para uso 
em lavanderias hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 
gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona de 
20kg. Com registro na ANVISA. 

UN. 5 

 
 
 
 

351,12 

04 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder de 
neutralização e alcalinidade e cloros residuais. Aumenta 
a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos alcalinos e 
de cloro. Composição: agentes redutor anti-cloro, 
agentes acidulantes e agentes sequestrantes. Ideal para 
uso em lavanderias hospitalares e afins, comerciais, 
hoteleiras e industriais, para neutralização de resíduos 
de agentes de alvejamento químico e alcalinos, em 
todos os tipos de fibras têxteis (naturais e sintéticas). 

UN. 5 

 
 
 
 

162,80 

19



Diluição: 0,5 a 1 grama do produto por kg de roupa seca. 
Bombona 10 kg. Com registro na ANVISA. 

05 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, 
efeito anti mofo residual. Composição: associação de 
tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 
conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por 
kg de roupa seca. Com registro na ANVISA. Galão de 
05 litros. 

UN. 70 

 
 
 

41,91 

 

 
 LOTE 02: TRATAMENTO DE PISO 

ITEM 
DESCRIÇÃO UN. 

MED. 
QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

06 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. 
Apresenta filme com brilho molhado, dureza, resistência 
ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. Composição: 
associação de polímeros sintéticos – acrílicos (28%) e 
estirênicos, emulsionantes não-iônicos e aniônicos, 
agentes coalescentes, agentes niveladores, agentes 
plastificantes, conservantes, essência e veículo aquoso. 
Galão de 05 litros. Rendimento: 80 a 120 metros 
quadrados (10 ml por metro quadrado). Apresentar 
FISPQ e registro na ANVISA. 

UN. 40 

 
 
 
 
 

390,50 

07 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com 
elevada aderência a superfícies “frias” ou laváveis. 
Apresenta a formação de filme uniforme, com excelente 
resistência química, dureza, resistência ao tráfego e 
durabilidade; composição: associação de ceras naturais, 
polímeros sintéticos – acrílicos e estirênicos, 
emulsionantes aniônicos e não-iônicos, agentes 
coalescentes, agentes solubilizantes, agentes 
niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 
05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados – primeira 
camada, e as camadas subsequentes: aproximadamente 
40 metros por litro. Apresentar FISPQ e registro na 
ANVISA.  

UN. 10 

 
 
 
 
 
 

231,00 

08 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e 
emulsionamento. Age de modo efetivo sobre todas as 
superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de 
pisos, paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza 
profundamente o ambiente tratado. Diluição: 1:80. 
Galão de 05 litros. Apresentar FISPQ e registro na 
ANVISA. 

UN. 40 

 
 
 

109,78 

 
LOTE 03: LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 
CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

ITEM 
DESCRIÇÃO UN. 

MED. 
QTDE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

09 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica e 
não críticas. Desinfetante concentrado que provém da 
associação sinérgica entre quartenário de amônio de 5ª 
geração e biguanida. Possui excelente propriedade 
desinfetante capaz de eliminar microrganismos 
patogênicos causadores de enfermidades. Apresenta 
eficiência comprovada agindo contra as bactérias gram 
negativas e gram positivas, como: staphylococcus 

UN. 15 

 
 
 
 

421,30 

20



aureus, salmonela, entérica subsp entérica serovar 
choleraesuis e pseudonomas aeruginosa, conforme RDC 
nº 14/07 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 1:300. 
Apresentar FISPQ e registro na ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Ass. responsável 

MULTI ACAO PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS PARA 
LIMPEZA 
L:73244337000118

Assinado de forma digital por 
MULTI ACAO PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
L:73244337000118 
Dados: 2023.12.04 15:41:28 -03'00'
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Fwd: Re: solicitação de orçamento
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 18-12-2023 08:49

 COTAÇÃO PREFEITURA MARMEILEIRO.pdf(~294 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: solicitação de orçamento
Data: 04-12-2023 15:42
De: Licitação <licitacao@multiacaofb.com.br></licitacao@multiacaofb.com.br>
Para: "comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia: Vendas <vendas@multiacaofb.com.br>, ecovillebeltrao@hotmail.com, sac@ecovillequimica.com.br</vendas@multiacaofb.com.br>

 

 

12/02/2023 09:44:34, "comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>:
Bom dia

Segue lista com alguns itens de alta concentração para uso hospitalar. Estamos coletando orçamentos para iniciar processo
licitatório para estes itens e gostaria de contar com vossa colaboração se possível

grato
Rogério Pereira de Melo
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677
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ESTADO nO P,tRRt'tÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 054/2023
pnpcÃo nlnrnÔnlco N" lt8l2o22

o lvtuxtcÍPlo DE MARMELEIRo, pessoa jurídica de direito públ ico interno inscrita no CNPJ/\4F

sobon 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macal i, no 255, centfo, Marmeleiro,

Estado do Paraná, rePresentado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pi lati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e insorito no CPF/MF sob o n' 524.704239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa MULTI AçÃO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

PARA LIMPEZA LTDA, Pessoa jurídica de direito Privado inscrita no CNPJA4F sob o no

73.244.33710001-18, com sede na Rua Sergipe, n 512, Bairro Alvorada, Cidade de Francisco Beltrão,

Estado do Paraná, CEP 85601-040, Telefone Ø6) 3055-7140, e-mail licitacaq(Ðmultiacaofb.corn.br,

representada por sua representante legal, Sra. Salete Gasparim Corazza, portadora da cédula de identidade

civil (RG) n" 3.462.945-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/lr4F sob o no 476.099.829-20, de ora em diante

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

nas condições estipuladas no Edital e na proposta de

N." 118/2022. CL/|USULA PRIMEIRA - DO OBTETO:

denominada CONTRATAD,4, classificada Para

especifi cados, que tem efeito de compromisso

preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco

A de stro de

-0t
Avenida Macali, no 255,

dos abaixo cados:

dlgllsl
PHODUIOSE

9.000,00450,00Bralimpia

@ de pisos em geral_com

doiJbaldes, com capacidade aproximada de 25 litros

cada balde, com as medidas aproximadas de 37cm

x33cm cada balde, com cavalete, sem espremedor

a estrutura em polipropileno com clip
haste, alça em aço tubular com

para limpeza,
de fixação para

com quatro rodinhaspintura eletrostática,
meira qualidaderemovíveis, material de

23 20 Un.

15.666,0042,00Insert

05 litros. Diluição l:40, Apresentar FISPQ e registro

na ANVISA.

concentrado, alto poderDetergente
de qualquerpara limpezadesengordurante,

Hidróxido deposiçãoComsuperficie lavável
Sul fato de S ódio,o,amonl Dodecil Benzeno

tensoati naovo nio,lo agenteespessante, controlede

PH,de izante,estabil ao deveículo, Galconselvante e

373 Galão34

35,00 2.100,00Bigsul

Lixeira tel.da rcdo"da de aço para escritório, prática

com acabamento em aço, com capacidade de 15 até

20 litros, na cor preta, dimensões aproximadas:

altura de 33cm e largura 24cm.

60 Un.67

3.996,10Algo Bom 8,90Un.

Pano extra grande Para
industrial, comercial e residencial. Pano cru, com no

mínimo 85o/o de algodão, medindo mínimas de 80cm

x 90 cm.

pesada. Uso

85 449

2.386,8026,52Bralimpia

resistência.

dasRo paragiratórias Espremedor Doblô,o Balde
que tantostrva para Baldeo 30 itrosIEspremedor de

opara Balde Espremedor de 50 litros.quanto
deAcessório lprop deileno altaEm Polreposição.

Un97 90

Insert 150,35 751,75
Galão

elevada aderência a supelficies "t'rias" ou laváveis'

Apresenta a formação de filme uniforme, com

eicelente resistência química, dureza, resistência ao

tr'áfego e durabilidade; composição: associação de

celal natulais, polímeros sintéticos - acrílicos e

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos,

agentes coalescentes, agentes
e veículonivel

polímeros sintéticos comemulsão de

solubilizantes, agentes

ase

t37 5EOUIP^M[NlO5¡^r^
LIMPEZA
L73r4¡¡170001 Ì8
D¡do¡r 10¡1.02.!7
O9r¡1i06 {¡ 00'

E-mail:
centro - cx. Postal 24 - CEP

- Telefone: (46) 3525'8 I 07 / 8 I 05

23



215

MUNICíPI ODEMARM ELEIRO
ESTADo po P¡,RaNÁ'

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

MULTI ACAO
PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS

PARA LIMPEZA

L:73244337000 118

Rendimento: 20 metros quadrados -
primeira 0camada, as subsequentes:camadas

por Apresentarlitro.40 metrosaproximadamente
ANVIna SAIF SP e

de 05

4.134,00Insert 68,90

Umectante concentrado, Pasta
umectar e aditivar. Age eliminando

do ambiente Provenientes das

uso em lavanderias hosPitalares

têxteis (naturais e sintéticas)'
sangue, fezes, urina, medicamentos, suor, entre

outros. Composição: associação de tensoativos

aniônicos e não-iônicos, agente de suspensão,

conservante, agente sequestrante, essência e veículo

aquoso. Diluição: umectação, I a 2 gramas do

produto por kg de roupa seca. Balde de 03 kg' com

ANVISA.

para

desagradáveis

os odoreslavar,

sujidades. Ideal para
de todos os tiPos de fibrase afins, para umectação

com sujidade Pesada -
60 Un.138

4.060,0040,60Insert
Un.

os substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias

hospitalares e aftns, para lavagem de todos os tipos

de frbras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com

sujidade pesada sangue' fezes, Yilu'
mãdicamentos, entre outros, Composição:

associação de tensoativos aniônicos e não-iônicos,

agentes de suspensão, agentes sequestrantes, agentes

alcalinizantes, alvejantes óticos, agentes quelantes,

oorantes e essência. Diluição: 5 a 7 gramas do

produto por kg de roupa seca' Saco de 05 kg' Com

na ANVISA.

depoderDetergente em pó:
detergênci ea limpeza.umectação emulsionamento,

voEfeti deresultado brilho sobreueamento ebranq

139 100

8.491,80283,06Insert

Alvej eante quím lcoconcentrado podergermicida:
alvejde amento desie de gradualmodofecção. Age

de€ os diversos tiposremovendocontrolado,
dos tecidos.fibrasasprejudicarsemmanchas,

orgânico lorado,c associaçãoComposição: composto
agentesde e alcalinizantes.sequestrantes' quelantes

hospitalares afins,eem lavanderiaspara usoIdeal
J 5a dogramas kg foupadeproduto pordiluição:

na ANVISA.de ComBseca.

Un.140 30

1.364,00136,40Insert

de neutralização e alcalinidade e cloros residuais'

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar reslduos

alcalinos e de cloro. Composição: agentes t'edutor

anti-cloro, agentes acidulantes

neutralização de resíduos de agentes

0,5 a I grama do produto pot'kg de roupa

e cloro:

10

de

naCom

agentese

lavanderiassequestrantes.
hospitalares

e

Ideal para uso em
hoteleiras ee aftns, comerciais,

industriais, para
alcalinos, em todos osde alvejamento qulmico

(naturais e sintéticas)'de fTbras têxteistipos
Diluição

10 Un.141

2.753,1039,33Insert
efeito anti mofo residual' Composição: associação

de tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes,

essência conservantes e veículo aquoso' Diluição: 4

a 6 ml por kg de roupa seca. Com registro na

05 litros.ANVISA. Galão

Amaciantes com açao

70 Un.t42

.J8
Un. auto bri de143 60

Aslnôdo dc loh¡ dlg ll¡l
Ft MULIIACAO
PROOUIOSE

TQUIPAMENfO5PAM
IIMPIZA
t:73214¡370001 l8
DadoÍ 2011.02.17

o9ral:19 {3'00'

E-¡nail:

CEP
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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1',

MULTI ACAO

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
PARA LIMPEZA

L:732443370001 1 I

Arlh¡dodc ldil dlglli
Þor MULÍI^C^O0¡ODuToS
EEQUIPAMEMOSPAM
tIMPEZ^ !tr2¡4t17@01 I ¡
D¡dor: 2023,02.1 7 09:4t:23
.o! 0d

MUNICíPI ODEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

O presente Registro de

CNPJ
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -

niveladores, agentes plastificantes, conservantes'

essência e veículo aquoso' Galão de 05 litros'

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por

metro quadrado). Apresentar FISPQ e registro na

ANVISA.

com brilhoApresenta frlme molhado, dureza,

tráfègo durabie Antidemapantelidade.resistência ao

Composição deassociação ntéticosímeros slpol

acrt (28%)licos emulsionantes nao-e estirênicos,
agentes agentescoalescentes,e aniônicos,iônicos

4.444,5098,89InsertUn
as superficies na lavagem manual' Ideal para

lavagem de pisos, paredes e utensílios em geral'

Limpa e odoriza profundamente o ambiente tratado'

Diluìção: l:80. Galão de 05 litros. Apresentar FISPQ

na ANVISA.e

epoder deDetergente odorizador:
Ageemulsionamento. de efetivomodo todassobre

144 50

13.445,00268,90Renko

que provém da associação sinérgica entre

quartenário de amônio de 5u geração e biguanida'

Éossui excelente propriedade desinfetante capaz de

eliminar microrganismos patogênicos causadores de

enfermidades. Apresenta eficiência comprovada

críticas,hospitalarinfetanteDes para

ca nãoe Desinfetantecríticas. concentradosemlcríti

as grambactérias negati evas gramagindo contra
staphy aureus,lococcus salmonela,positivas, como:

chol eraesuls eserovarentéricasubspentérica
I 4107c noconforme RDpseudonomas aeruginosa,

Agência Nacionalda Vigilância Sanitáriade

(ANVTSA/MS). aoGal 05 itros.I I :300D iluição:de
ANVISA.naFISP e

50 Un.145

86.909,05Valor Total Estimado

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPI ODEMARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

¡rlULTl ACAO

PRODUTOS E

EQUIPAMÉNTOS
PARA LIMPEZA

L:732443370001 18

^rln¡dod¿ldrn¡dll[¡lBMULÌ 
^a^OmoouTolETQUIPAMENTOS PABA

LlffizÀu7!2a4!¡70@l l3
D¡dor 202l¡¡.17 @:al:!7
'0!'00

disponlvel

Avenida Macali, n' 255,
E-mail:

Centro - Cx. Postal 24 - CEP
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

26



2J,5

rffiÌ
MUNICIP IO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-mail: -Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infr.ator, o caráter r¿*utiío da pena,'a reincidên'cia áe transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos célebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçao, observando á princlpio da proporcionalidade e -da razoabilidade. 9'10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SlCx-.'CrriAiUnl p,nfl,Al - DA RE$ O presente

instrumento poderá ,., ,rõindido: Administrutiilañãñ quutq*t tempo e p91.1!o unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII ¿ó art. 78 da Lei 8,666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de. licitação, comprovada a conveniênciaparaa

Administração tr¿unicipaú Uj ludiciatmente, nós termos da legislação' $1' No .caso 
de rescisão por

iniciativa da GONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifiðado por escrito, com antecedência

mínima de 30 tttintuj- ¿iãr,'com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" .A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n 8.6661g3.$3" A CONTRATADA indenizar60 CONTRATANTE por todos os prejuízo.s qYt?t-?lj:j i
sofrer em decorrência i; r;"itã" por inadimplemento de suas. obrigações -contratuais' 

CI'ÁUSULA

ï'jötnii ili¡ililÀ - o,q wncVL,ac¿ot Ësta ata esta vinculada aò edital de Pregão Eleffônìco no

t18/2022.àp,opo,tuffiueaestaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

oualificacão exiqidas na licitaçao. ðtÁasilu nÉCttw'q sneUNn'A -"o'4 4.MUDF P' n'q

ioi,,iiüic¡ö.Ãîöän".declarám.oorrupçãoprevistasnalegislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativu iL.i Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentos' se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,-dar ou se comprometer a dar, aquem quer que sgja' ac9i.!ar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta prOpiia quänto. por.intermédio de outrem' qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceirås ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prãtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro dó presenteiontrato, seja di-forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que ,.u, ptêpoitos,-1{1i-nistradores e colaboradores ajam da

;äffiä .'ði,lüiui,q pÈcrMÀ rEncøt4- þ,a=s.qtÿloslcùøS flMt.s'_Aos casos omissos

ãpIicar-se-aouio,del7dejulhode2002,dosDecretos
üuni.ipuf n.o I .5 19, de 26 àe oútobro de 20O6 e nÎ 1567 , de 27 de março de ZO0-2, ¡,^s1tþidiariamente 

a

Lei n.o 8.666193 r ruut alterações. Ct Å,USUL'q nÉClUl OA4ßf4. - OQ .fp'RQ.: As questões

decorrentes da utilização da presente ata'que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ie tr¿arm'eteiro, com exclusäo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a ffaIü deu-se por encerrada a Sessão' sendo redigida a
'pr.r.ní. Ata, que uiOr tiAu e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

MUNICI PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 17 de fevereiro de2023. MULTI ACAO

PRODUTOS E

EQUIPAMENTO5 PABA

LIMPEZA

Aislnôdo deform¿ dlEltal
por MULTI ÀCAo PRODUToS

E EQUIPAMENTOS PARA

LIMPEZA l-r732443370001 l8
oðd;r: i023.02.17 o9:41:59

DE MARMELEIRO

L:732¿t4337000118'03'00'

MULTI AÇÃO - PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA
Salete GasPari m Corazza

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Ãu.n¡¿uVutoti, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85'615-000

E-mail: licitacaolglrnarmele¡Lo.nr.õi.úJiic-ilacaoo2@r¡annelciro,pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNlciplo DE MARMELEIRO 215ï
ESTADO OO PNR¡,N.Á,

ExrRATo PARA ru¡r,rclçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 054/2023

pnpcÃo nr,BrnÔNlco N" tl8l2o22

CONTRATANTE: Tr¡U¡UCÍPIO DE MARI\{ELEIRO

CONTRATADA: MULTI eçÃO -
de de

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LMPEZA LTDA
dos abaixoOBJETO: A

9.000,00450,00Bralimpia
para limpeza, a estrutura

de fixação para haste,

pintura eletrostática,

em polipropileno com oliP

alça em aço tubular com

oom quatro rodinhas

Conjunto patamóvel geral complsos emlimpeza de

baldes, capacidadecom 25 litrosaproximada dedois
balde, ascom de 7cm3medidas aproximadascada

3cmx3 balde, cavalete,com espremedorsemcada

material deremovl

Un.23 20

15.666,0042,00Insert

na ANVISA.

alto poderDetergente
de qualquerlimpezaparadesengordurante,

superficie lavável. Composição: Hidróxido de

de Sódio,amônio, Dodecil SulfatoBenzeno
naotensoativo de oontroleespessante, agenteiônio,

PH,de Galão dee veículo.estabilizante, conservante

litros.05 FISPQ registroe:40, ApresentarDiluição 1

Galão34 373

2.100,0035,00Bigsulcom acabamento em aço' com capacidade de 15 até

20 litros, na cor preta, dimensões aproximadas:

de 33cm e 24am.

de aço para escritório,Lixeira telada redonda

60 Un.67

3.996,108,90Algo BomUn.
industrial, comercial e residenoial. Pano cru, com no

mínimo 85% de algodão, medindo mlnimas de 80om

x 90 om.

Pano extra grande para pesada. Uso

44985

2.386,8026,52BralimpiaUn. Espremedor de 50 litros.

para o BaldeRodas giratórias
de 30 litroso Balde Espremedorque sirva tanto Para

quanto para o Balde
Em Polipropileno de altaAcessório de rePosição

97 90

751,'15150,35Insert

Apresenta a formação de filme uniforme, com

eicelente resistência qulmica, dureza, resistência ao

tráfego e durabilidade; composição: associação de

ceras= naturais, polímeros sintéticos - acrílicos e

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos,

agentes coalescentes, agentes solubilizantes, agentes

nlveladores, preservantes e velculo aquosos' Galão

de 05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados -
primeira oamada, e as camadas subsequentes:

ãproximadamente 40 metros por litro' Apresentar

na ANVISA.e

ou laváveis,superflcies "frias"aderênciaelevada
aseB sintéticos comde polímerosemulsão

Galão137 5

4.134,00Insert 68,90

e aditivar. Age eliminando os odores

ambiente Provenientes das

uso em lavanderias hosPitalares
de todos os tipos de fibras

urina, medicamentos, $¡%-tÍrtt6

parapastaUmectante
lavar, umectar
desagradáveis do
sujidades. Ideal Para
e afins, para umectação

com sujidade Pesada -e sintéticas),têxteis (naturais
saneue. fezes,

Un.138 60

irr¡rili
trY (r.ì È6 1|

ii

i

'it.rilrl,

li \ì01 iirì,itr )

'n;:itrlr

ií ¡rlt{l
i\ii [,i!î(i]fìI b).r¡"t'tit,.r,1, ,

iirq¡r (olcri

Avonida Macali, no 255, Centro - Cx'

E-mail:

Postal 24 -
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPI ODEMARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

conseryante, agente sequestrante' essência e veículo

aquoso. Diluição: umectação, I a 2 gramas do

produto por kg de roupa seca. Balde de 03 kg, com

na ANVISA.

Composição:outros. de tensoativosassociação

eaniônicos de suspensao,não-iônicos, agente

4.060,0040,60Insert

os substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias

hospitalares e afltns, para lavagem de todos os tipos

de fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com

sujidade pesada sangue' fezes, urina,

mãdicamenlos, entre outros. Composição:

associação de tensoativos aniônioos e não-iônicos,

agentes de suspensão, agentes sequestrantes, agentes

aicalinizantes, alvejantes óticos, agentes quelantes,

corantes e essência' Diluição: 5 a7 gramas do

produto por kg de roupa seca' Saco de 05 kg' Com

na ANVISA,

poder depó: elevadoconcentrado emDetergente
detergência limpeza.eumectação emulsionamento,

brilho sobrebranqueamento eresultado deEfetivo

100 Un.139

8.491,80283,06Insert

poderconcentrado químicoe

alde amentoveJ desinfecçãoe deAge gradualmodo
tiposdiversos deOSremovendocontrolado,e

semmanchas, dos tecidos.as fibrasprejudicar
orgânico assooiaçãoclorado,Composição: composto

agentesde e alcalinizantes.sequestrantes quelantes,

hospitalares afins,eem lavanderiaspata usoIdeal
a gramas5 kg roupadeproduto pordodiluição: 3

na ANVISA.Comombona deseca. B

30 Un.140

1.364,00136,40Insert

de neutralização e alcalinidade e cloros residuais'

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos

alcalinos e de cloro' Composição: agentes redutor

acidulantes e agentes

para uso em lavanderias

industriais, para neutralização

de alvejamento químico e alcalinos,

de fibras têxteis (naturais e

0,5 a 1 grama do produto por kg de roupa

e cloro:de

sintéticas).tipos
Diluição

Com

anti-cloro, agentes

sequestrantes. Ideal
comerciais, hoteleiras ehospitalares e afins,

de resíduos de agentes

em todos os

na ANVISA,Bombona 10

Un,141

2.753,1039,33Insert
efeito anti mofo residual' Composição: associação

de tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes,

essência conservantes e veículo aquoso' Diluição: 4

a 6 ml por kg de roupa seca. Com registro na

ANVISA. Galão de 05 litros.

com ação

70 Un.142

14.316,00238,60Insertiônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes

niveladores, agentes plastificantes, conseryantes,

essência e veiculo aquoso. Galão de 05 litros'

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por

metro quadrado). Apresentar FISPQ e registro na

ANVISA.

elevada dureza.deImpermeabilizante auto
com brilhofilme molhado, dvreza,Apresenta

tráfego durabilidade.e Antiderrapanteresistência ao
sintéticosde polímerosComposição: associação

(28%)acrílicos emulsionantes nao-e estirênicos,

Un.143 60

488 89odorizador: elevado50 Un.144

CNPJ:
Avenida Macali,
E-¡nail:

no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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refeito de Marmeleiro

da ata de registro de Preços até 16 de fevereiro

as superficies na lavagem manual. Ideal para

lavagern de pisos, paredes e utensílios em geral'

Limpa e odoriza profundamente o ambiente tratado'

Diluição: l:80. Galão de 05 litros. Apresentar FISPQ

na ANVISA,e

efetivo sobre todasemulsionamento, Age de modo

13.445,00268,90Renko

que provém da associação sinérgica entre

quartenario de amônio de 5o geração e biguanida'

Possui excelente propriedade desinfetante capaz de

eliminar microrganismos patogênicos causadores de

enfermidades. Apresenta eficiência comprovada

críticas,áreashospitalarDesinfetante para
Desinfetante conoentradonao críticas.semicrítica e

as grambactérias enegativas gramagindo contra
aureus, salmonela,staphylococcuspositivas, como

choleraesuisserovar eentéricasubspentérica
1 4107RDC noaeruglnosa, conformepseudonomas

da NacionalAgência Vigilância Sanitáriade
05 Diluiçãolitros. 300Galão de(ANVTSA/MS).

na A}N/ISA.e

50 Un.145

86.909,05Valor Total Estimado

C¡¡P¡: Ze.Z0S'0e51000 I -0 I
Ãveni¿a tvtaoati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000

g-,rru¡¡. li"it,,"o..,(A,n,r,.nr"l"i*i,'.nãu'bJii"itn.o.02(A,nu,-.l"i,o.ot.tou.tt. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

31



 
 

 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 264/2023 
 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O(A) 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU E DE OUTRO, MULTI 
AÇÃO PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA LTDA, OS TERMOS DA LEI N.º 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
SOB O REGIME DE COMPRAS. 
 

Contrato que entre si celebram o(a) MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 95.589.255/0001-48, com endereço na Avenida Demétrio Pinzon, 16 - Centro - Boa 
Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado(a) pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL GIVANILDO TRUMI, 
brasileiro(a), Casado(a), inscrito no CPF nº 980.475.829-68, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.676.643-8 SSP/PR, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e MULTI AÇÃO PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 73.244.337/0001-18, com sede no endereço Rua Sergipe, 512, 
Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão, Paraná neste ato representada por VALCIR DALLA COSTA, Brasileiro(a), 
Casado(a), inscrito(a) no CPF nº 345.849.279-87, portador da Carteira de Identidade RG sob nº 3033358-6 SSP/PR 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão Eletrônico 64/2023, 
homologado em 16/08/2023, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para aquisição de produtos de limpeza hospitalar, 
bem como equipamentos de limpeza e de segurança básica do trabalho (EPI), para atender as necessidades do Centro de 
Saúde NSI I de Boa Esperança do Iguaçu/PR. 

Item Descrição Marca Qtd Und Valor Unitário Valor Total 

2 LIXEIRA HOSPITALAR VERMELHA, COM 
ADESIVO INFECTANTE, COM PEDAL, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, ALT: 72CM, 
LARG: 44CM, PROFUND: 40 CM, PESO 
APROXIMADAMENTE 3,340 KG, 
MATERIAL POLIPROPILENO. 

NYCOLPLAST 
UND 

5 UNID. 122,00 610,00 

6 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO, 
DESENGORDURANTE. POSSUI ALTO 
PODER DE FORMAÇÃO DE ESPUMA QUE 
AUXILIA NA RETIRADA DE RESÍDUOS 
ALIMENTARES E GORDUROSOS DE 
ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL. CONTÉM 
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEL QUE 
NÃO AGRIDEM AO MEIO AMBIENTE SEM 
FRAGRÂNCIA.  COMPOSIÇÃO : DODOCIL 
BENZENO, SULFATO DE SÓDIO, EXTRATO 
GLICÓLICO NATURAL , TENSOATIVOS 
NÃO IÔNICO, ESPESSANTE, 
ESTABILIZANTE , ALCANILIZANTE, 
CONSERVANTE ANTIESPUMANTE, 
CORANTE E VEÍCULO. GALÃO DE 5 
LITROS. DILUIÇÃO DE 1:20. COM 

DEION GL 20 GL 68,00 1.360,00 
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REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR 
FISPQ. 

7 DESINFETANTE CLORADO EM GEL 
DESENVOLVIDO PARA ATENDER ÁS 
ÁREAS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE. 
APRESENTA EFICÁCIA COMPROVADA 
PARA BACTÉRIAS TESTADAS COMO: 
GRAM-POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS, 
STAPHYLOCOCCUS ÁUREAS, SALMONELA 
CHOLERAESUIS E PSEUDOMONAS 
AERUGINOS. UTILIZADO PARA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
CONTAMINADAS TAIS COMO PISOS, 
PAREDES, BANCADAS OU MESAS, 
BANDEJAS DE MEDICAÇÃO, PIAS, RALOS, 
VASOS SANITÁRIOS, CESTOS DE LIXO ETC. 
GALÃO DE 5 LITROS. DILUIÇÃO 1:100. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 
APRESENTAR FISPQ. 

RENKO GL 10 GL 79,90 799,00 

8 DETERGENTE UMECTANTE 
CONCENTRADO, LIQUIDO PARA LAVAR E 
ADITIVAR, AGE ELIMINANDO OS ODORES 
DESAGRADÁVEIS DO AMBIENTE 
PROVENIENTES DAS SUJIDADES, COM 
SUJIDADE PESADA - SANGUE, FEZES, 
URINA, MEDICAMENTOS, SUOR, ETC. 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE 
TENSOATIVOS AMIÔNICOSE NÃO-
ANIÔNICOS, AGENTE DE SUSPENSÃO, 
AGENTES SEQUESTRANTES, AGENTES 
ALCALINIZANTES, ALVEJANTES ÓTICOS, 
AGENTES QUELANTES E ESSÊNCIA, 
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS. 
DILUIÇÃO: 1 A 2 ML POR KG DE ROUPA 
SECA. GALÃO CONTENDO   20   LITROS   
COM   REGISTRO   NA ANVISA. * EM SEU 
RÓTULO ATRIBUÍDO PARA ÁREA 
HOSPITALAR. APRESENTAR FISPQ. 

INSERT GL 10 GL 290,00 2.900,00 

9 DETERGENTE CONCENTRADO EM PÓ 
COM PODER DE UMECTAÇÃO, 
EMULSIONAMENTO, DETERGÊNCIA E 
LIMPEZA, AGE REMOVENDO 
TOTALMENTE OS MAIS DIVERSOS TIPOS 
DE SUJIDADES. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE TENSOATIVOS, 
ANIÔNICOS E NÃO-IÔNICOS, AGENTES 
DE SUSPENSÃO, AGENTES 
SEQUESTRANTES ALCALINIZANTES, 
ALVEJANTES ÓPTICOS, AGENTES 
QUELANTES, CORANTES, ESSÊNCIA E 
VEICULO AQUOSO, TENSOATIVOS 

INSERT GL 10 GL 350,00 3.500,00 
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BIODEGRADÁVEIS. DILUIÇÃO: 4 A 8 
GRAMAS POR KG DE ROUPA SECA. 
GALÃO CONTENDO 20 LITROS. COM 
REGISTRO NA ANVISA. EM SEU RÓTULO 
ATRIBUÍDO PARA ÁREA HOSPITALAR; 
APRESENTAR FISPQ. 

10 ALVEJANTE E GERMICIDA: 
CONCENTRADO PODER QUÍMICO DE 
ALVEJAMENTO E DESINFECÇÃO. AGE DE 
MODO GRADUAL E CONTROLADO, 
REMOVENDO OS DIVERSOS TIPOS DE 
MANCHAS, SEM PREJUDICAR AS FIBRAS 
DOS TECIDOS. COMPOSIÇÃO: 
COMPOSTO ORGÂNICO CLORADO, 
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES 
SEQUESTRANTES, QUELANTES E 
ALCALINIZANTES. IDEAL PARA USO EM 
LAVANDERIAS HOSPITALARES, DILUIÇÃO: 
3 A 5 GRAMAS DO PRODUTO POR KG DE 
ROUPA SECA. GALÃO DE 20 KG. COM 
REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR 
FISPQ. 

INSERT GL 10 GL 383,95 3.839,50 

11 NEUTRALIZADOR DE ALCALINIDADE E 
CLORO - ELEVADO PODER DE 
NEUTRALIZAÇÃO DE ALCALINIDADE E 
CLORO RESIDUAIS. AGE DE MODO 
GRADUAL E CONTROLADO, SEM 
PREJUDICAR AS FIBRAS DO TECIDO. 
FORMULADO PARA UTILIZAÇÃO EM 
QUALQUER TIPO DE ÁGUA, TANTO DURA 
COMO FERRUGINOSA. AUMENTA A VIDA 
ÚTIL DOS TECIDOS AO ELIMINAR 
RESÍDUOS ALCALINOS E DE CLORO. 
COMPOSIÇÃO: AGENTES REDUTOR ANTI-
CLORO, AGENTES ACIDULANTES E 
AGENTES SEQUESTRANTES. DILUIÇÃO 1 
A 2 GRAMAS POR KG DE ROUPA SECA. 
GALÃO DE 20 LITROS. COM REGISTRO NA 
ANVISA. EM SEU RÓTULO ATRIBUÍDO 
PARA ÁREA HOSPITALAR. APRESENTAR 
FISPQ. 

INSERT GL 10 GL 219,50 2.195,00 

12 AMACIANTE BACTERIOSTÁTICO COM 
AÇÃO ANTI- ESTÁTICA EFEITO ANTI 
MOFO RESIDUAL. COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DE TENSO ATIVOS 
CATIÔNICOS, HIDROTOPOS, CORANTES, 
ESSÊNCIA CONSERVANTES E VEICULO 
AQUOSO. DILUIÇÃO: 4 A 6 GRAMAS POR 
KG DE ROUPA SECA. GALÃO, CONTENDO 
20 LITROS. COM REGISTRO NA ANVISA. 
EM SEU RÓTULO ATRIBUÍDO PARA ÁREA 

INSERT GL 10 GL 194,70 1.947,00 
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HOSPITALAR. APRESENTAR FISPQ. 

13 CARRO PARA LIMPEZA 
MULTIFUNCIONAL. COM BOLSA EM 
VINIL DE ZÍPER COM CAPACIDADE DE 90 
LITROS, RODAS GIRATÓRIAS, 3 
COMPARTIMENTOS PARA ORGANIZAÇÃO 
DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS E 
01 COMPARTIMENTOS COMPATÍVEL 
PARA O CONJUNTO DE BALDE. UM 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DOS SACOS DE 
LIXO ATRAVÉS DE HASTES, EVITA O 
ROMPIMENTO DAS BORDAS PARA QUE 
POSSAM SER RETIRADOS SEM RISCOS DE 
CONTAMINAÇÃO DE PESSOAS E 
AMBIENTES. 

BRALIMPIA UND 1 UNID. 759,70 759,70 

14 PLACA DE SINALIZAÇÃO ESCRITA: 
CUIDADO PISO MOLHADO, COM 
CAVALETE NA COLORAÇÃO AMARELO, 
PARA QUE REPRESENTE ATENÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO 
INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA, ALTURA 
66CM, LARGURA 28CM, ABERTURA 
30CM. 

BRALIMPIA UND 1 UNID. 43,00 43,00 

15 PLACA DE SINALIZAÇÃO: CUIDADO EM 
MANUTENÇÃO, COM CAVALETE NA 
COLORAÇÃO AMARELO, PARA QUE 
REPRESENTE ATENÇÃO. COMPOSIÇÃO: 
POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ALTURA 66CM, LARGURA 
28CM, ABERTURA 30CM;. 

BRALIMPIA UND 1 UNID. 40,00 40,00 

16 DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL OU 
SABONETE LÍQUIDO, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA 
E DURABILIDADE. COM CAPACIDADE 
PARA 800ML. NA COR BRANCA, PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE, PARAFUSOS E 
BUCHAS INCLUSOS. 

NOBRE UND 10 UNID. 34,50 345,00 

17 RESERVATÓRIO PARA SABONETEIRA 
COM TAMPA SUPERIOR PARA 
INSERÇÃO/ABASTECIMENTO, 
MANGUEIRA COM BICO DOSADOR PARA 
ENCAIXE NA SAÍDA DO PRODUTO. 
CAPACIDADE 800ML. 

PLESTIN UND 15 UNID. 6,31 94,65 

20 ESCADA EM ALUMÍNIO COM 5 DEGRAUS 
E CAPACIDADE PARA 120KG, DOBRÁVEL 
COM PÉS ANTIADERENTES E 
TRAVAMENTO AUTOMÁTICO NA 
PLATAFORMA SUPERIOR. 
COMPRIMENTO 78CM/LARGURA 
44CM/ALTURA 1,56M. 

MOR UND 1 UNID. 201,90 201,90 

21 DESINFETANTE DE USO HOSPITALAR Á RENKO GL 20 GL 142,25 2.845,00 
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BASE DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIO. 
UTILIZADO PARA DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES CONTAMINADAS. 
APRESENTA EFICÁCIA COMPROVADA 
PARA BACTÉRIAS TESTADAS COMO: 
GRAM-POSITIVAS E GRAM-NEGATIVAS, 
STAPHYLOCOCCUS ÁUREAS, SALMONELA 
CHOLERAESUIS E PSEUDOMONAS 
AERUGINOS. INDICADO PARA LIMPEZA 
MESAS, MACAS, COLCHÕES, BANDEJAS 
DE MEDICAÇÃO ETC. NÃO CONTÉM 
FRAGRÂNCIA. COMPOSIÇÃO : CLORETO 
DE ALQUIL , DIMETIL BENZIL AMÔNICO ( 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO)  - 4%  
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
PRESERVANTE E ÁGUA GALÃO DE 5 
LITROS. DILUIÇÃO 1:200. COM REGISTRO 
NA ANVISA. APRESENTAR FISPQ. 

23 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO A 
BASE DE TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS 
PARA LIMPEZA GERAL DE SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS EM GERAL EM HOSPITAIS, 
CLÍNICAS MÉDICAS, CONSULTÓRIOS, 
POSTOS DE SAÚDE, CASA DE REPOUSO E 
DEMAIS ÁREAS DA SAÚDE. 
PROPORCIONA UMA LIMPEZA RÁPIDA E 
EFICAZ, REMOVENDO COMPLETAMENTE 
A SUJEIRA LIPÍDICAS E PROTEICAS 
NORMALMENTE ENCONTRADAS NO 
AMBIENTE HOSPITALAR. INDICAÇÃO DE 
USO, NA LIMPEZA DE SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS EM GERAL COMO: 
INSTRUMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
AZULEJOS, BANCADAS, PAREDES, PIAS, 
PISOS, LOUÇAS, EQUIPAMENTOS, 
UTENSÍLIOS DE COZINHAS, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA DE PISOS. 
UTILIZAR EM INOX, ACRÍLICOS, VIDROS, 
PORCELANAS, POLIETILENO, AZULEJOS, 
PISOS DE LINÓLEO, PVC E VINIL. IDEAL 
PARA UTILIZAÇÃO EM LACTÁRIOS PARA 
LAVAGEM DE MAMADEIRAS E BICOS. 
GALÃO DE 5 LITROS. DILUIÇÃO ATÉ 
1:50.COM REGISTRO NA ANVISA E FISPQ. 

RENKO GL 40 GL 84,05 3.362,00 

24 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 
LEITOSO COM ESPESSURA DE 0,10 
MICRAS, PARA COLETA DE LIXO 
INFECTANTE, COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS. COM IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE. 
CADA PACOTE COM 100 UNIDADES. 

NEKPLAST PCT 20 PCT 25,00 500,00 
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COM REGISTRO NA ANVISA. *DEVE SER 
PRODUZIDO, ARMAZENADO E 
DISTRIBUÍDO CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR - NORMA ABN.T NBR 9191, 
NBR 7500 E ANVISA RDC 306. 

25 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 
LEITOSO COM ESPESSURA DE 0,10 
MICRAS, PARA COLETA DE LIXO 
INFECTANTE, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS. COM IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE. 
CADA PACOTE COM 100 UNIDADES. 
COM REGISTRO NA ANVISA. *DEVE SER 
PRODUZIDO, ARMAZENADO E 
DISTRIBUÍDO CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR - NORMA ABNT NBR 9191, 
NBR 7500 E ANVISA RDC 306. 

NEKPLAST PCT 10 PCT 37,89 378,90 

26 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 
LEITOSO COM ESPESSURA DE 0,10 
MICRAS, PARA COLETA DE LIXO 
INFECTANTE, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS. COM IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE. 
CADA PACOTE. COM 100 UNIDADES. 
COM REGISTRO NA ANVISA. * DEVE SER 
PRODUZIDO, ARMAZENADO E 
DISTRIBUÍDO CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR - NORMA ABNT NBR 9191, 
NBR 7500 E ANVISA RDC 306. 

NEKPLAST PCT 10 PCT 56,79 567,90 

27 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 
LEITOSO COM ESPESSURA DE 0,10 
MICRAS, PARA COLETA DE LIXO 
INFECTANTE, COM CAPACIDADE DE 100 
LITROS. COM IMPRESSÃO DA 
SIMBOLOGIA DE MATERIAL INFECTANTE. 
CADA PACOTE. COM 100 UNIDADES. 
COM REGISTRO NA ANVISA. * DEVE SER 
PRODUZIDO, ARMAZENADO E 
DISTRIBUÍDO CONFORME LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR - NORMA ABNT NBR 9191, 
NBR 7500 E ANVISA RDC 306 

NEKPLAST PCT 10 PCT 89,18 891,80 

30 RODO PLÁSTICO DE 45CM PRODUZIDO 
EM  POLIPROPILENO DE BOA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO, REFIL DE 
BORRACHA DUPLO COM PROTEÇÃO 
SUPERIOR DE ANTI-RESPINGOS.  CABO 
EM ALUMÍNIO DE 22MM POR 1,40M. 

NYCOLPLAST 
UND 

20 UNID. 40,49 809,80 

31 RODO DE 55CM PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO DE BOA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO, REFIL DE BORRACHA DUPLO 
COM PROTEÇÃO SUPERIOR DE ANTI-

NYCOLPLAST 
UND 

20 UNID. 58,90 1.178,00 
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RESPINGOS. CABO EM ALUMÍNIO DE 22 
MM POR 1,40M. 

32 COMBIANDO LIMPA VIDROS FORMADO 
POR UM LAVADOR, COM LUVA DE 
ACRÍLICO E POR UM LIMPADOR DE 
VIDROS, COM GUIA DE METAL E LÂMINA 
DE BORRACHA, COM 35 CM. MAIS CABO 
DE ALUMÍNIO EXTENSOR COM 
REGULAGEM DE ATÉ 130CM. 

BRALIMPIA UND 4 UNID. 171,39 685,56 

33 AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM PVC COM FORRO 
DE POLIÉSTER, COM TIRAS SOLDADAS 
ELETRONICAMENTE SENDO UMA NO 
PESCOÇO E DUAS NA CINTURA COM 
FIVELA PLÁSTICA PARA FECHAMENTO, 
NA COR BRANCA. 

BIOSERVIC UND 8 UNID. 18,76 150,08 

41 CABO DE ALUMÍNIO IONIZADO COM 
MANOPLA VERDE 1,4M X22MM, CABO 
LEVE E INOXIDÁVEL. CONSTITUÍDO DE 
TUBO EM ALUMÍNIO COM 22MM DE 
DIÂMETRO DE DOTADO DE FURO  NA 
EXTREMIDADE. PARA ENCAIXE EM 
ACESSÓRIOS E/OU SUPORTES PARA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES. TAMANHO DO 
CABO 1,40M. 

BRALIMPIA UND 5 UNID. 35,74 178,70 

42 DESINFETANTE A BASE DE PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO ESTABILIZADO E 
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS, 
DESENVOLVIDO PARA AS ÁREAS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TAIS COMO: 
CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, 
CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS E 
HOSPITAIS. POSSUI EXCELENTE 
PROPRIEDADE OXIDANTE CAPAZ DE 
ELIMINAR MICRORGANISMOS 
PATOGÊNICOS CAUSADORES DE 
ENFERMIDADES E ODORES 
INDESEJÁVEIS, ATRAVÉS DA AÇÃO DAS 
BOLHAS EFERVESCENTES DE OXIGÊNIO 
ATIVO (O2). APRESENTA EFICIÊNCIA 
COMPROVADA CONTRA AS 
MULTIRRESISTENTES KLEBSIELLA 
PNEUMANIAE (KPC), ACINETOBACTER 
BAUMANI E AS BACTÉRIAS 
STAPHYLOCOCUS AUREUS, SALMONELLA 
CHOLERAESUIS, ESCHERICHIA COLI E 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA. NA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
CONTAMINADAS, TAIS COMO PISO, 
PAREDE, TETO, PORTAS, BANCADAS OU 
MESAS, MACAS, MOBILIÁRIO 

RENKO UND 15 UNID. 81,25 1.218,75 
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HOSPITALAR, ESCADAS, JANELAS, 
VIDROS, LUMINÁRIAS COLCHÕES, 
BANDEJAS DE MEDICAÇÃO, MAÇANETAS, 
TELEFONES, PIAS, RALOS, VASOS 
SANITÁRIOS, INCUBADORAS CESTOS DE 
LIXO, EQUIPAMENTOS (DESDE QUE SEU 
USO SEJA EXTERNO). TAMBÉM PODE SER 
UTILIZADO COMO AUXILIAR NA LIMPEZA 
DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL E 
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS TERMÔMETRO 
AXILAR, ESTETOSCÓPIO, SUPORTE DE 
SORO, APARELHOS DE PRESSÃO, 
COMADRES, PAPAGAIOS, BACIAS, CUBA 
RIM, CADEIRAS DE BANHO. POSSUI 
EXCELENTE AÇÃO OXIDANTE SOBRE: 
RESÍDUOS ORGÂNICOS, SANGUE, 
MANCHAS DE MOFO, ETC. GALÃO DE 5 
LITROS. COM REGISTRO NA ANVISA. 
DILUIÇÃO 1:250. PARA SUJIDADE MÉDIA 
USAR DILUIÇÃO 1:100. PARA SUJIDADE 
PESADA USAR DILUIÇÃO DE 1:25. 
APRESENTAR FISPQ. 

Total 31.401,24 
 

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições 
locais onde serão executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE 
qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ de 
conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, inerentes ao 
processo licitatório em questão (Pregão Eletrônico nº 64/2023), além das normas e instruções legais vigentes no País que 
lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Compras. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 31.401,24 (trinta e um mil, 
quatrocentos e um reais e vinte e quatro centavos), conforme constante na Ata do Pregão Eletrônico nº 64/2023. 

4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os 
custos diretos e indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

4.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela unidade 

competente deverá vir acompanhada dos comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). No caso de a data do pagamento ocorrer em dia sem expediente na prefeitura Municipal de BOA ESPERANCA DO 

IGUACU, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.4 – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal, onde deverá obrigatoriamente constar 
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na Nota Fiscal o número do Pregão/Processo Licitatório e do Contrato. 

4.5 - O pagamento será efetivado junto a Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem 

Bancária. 

4.6 – O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

4.7 – As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 

após a data da sua reapresentação. 

4.8 – Poderá o município/CONTRATANTE sustar o pagamento no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

4.9 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do 

efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 1] x VP 

Onde:  

AF = Atualização Financeira;  

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

5.1 - Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

5.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

5.3 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 

5.4 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal. 

5.5 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei8.666/93. 

5.6 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

6.1 - O prazo de execução/fornecimento do material terá vigência de 16/08/2023 à 16/08/2024, podendo ser 
prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com 
antecedência mínima de 10 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 
8666/93 e 8883/94. 

6.2 - As proponentes ficam cientes de que o município não é obrigado a adquirir a quantidade total descrita no 

Contrato, podendo a aquisição ser integral, parcial ou mesmo não ocorrer, caso não necessite dentro do tempo 

contratado.  

6.3 - O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as autorizações de compra, 

os mesmos deverão ser entregues no Centro de Saúde NIS I, localizado na Avenida Vereador Valmir Antônio Alexandre, 

265 – centro, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Autorização de compra emitida por este município. 
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6.4 - Os produtos de limpeza deverão possuir em seu rótulo impressos o número da notificação na ANVISA, não 

serão aceitos produtos que não possuam notificação na ANVISA ou que estejam em desacordo com o solicitado no edital, 

quanto aos outros produtos referentes aos itens de segurança todos deverão apresentar o número do certificado no CA, 

conforme normativa de fabricação e manuseio dos produtos. 

6.5 - Os produtos serão recusados caso não atendam as especificações do edital, tendo que ser repostos 

imediatamente sem ônus para o município. 

6.6 - A empresa fornecedora dos produtos saneantes com notificação na ANVISA deverá fornecer ao Município 

treinamento referente ao manuseio dos produtos, para todos os funcionários responsáveis pela limpeza da Secretaria de 

Saúde deste Município, mas para que o treinamento seja válido a fornecedora deverá emitir certificado de participação 

do curso a todos os participantes. 

6.7 - Ainda quando solicitada a empresa vencedora deverá disponibilizar o laudo de eficácia do produto, para o 
Município apresentar a Vigilância Sanitária Estadual, representada através da Oitava Regional de Saúde, para a devida 
comprovação da eficácia dos produtos usados, para a lavagem de roupas e limpeza dos objetos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação: 

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
 

Dotação: 135 
Órgão: 08 - Secretaria de Saúde 

 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde 
 

Ação: 2020 - MANUT. DAS ATIV. DA SAUDE - FUNDO MUN. DE SAUDE 
 

Vínculo: 00303 - SAUDE-REC.VINC(EC29/00 - 15%) - EXE.CORR 
 

Elemento: 3339030000000000000 - Material de consumo 
   

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO 

8.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 

especialmente designado. 

8.2.1 – A simples assinatura de servidor de fatura ou conhecimento de entrega implica apenas recebimento 

provisório; 

8.2.2 – O recebimento definitivo dos itens contratados se dará apenas após a verificação de conformidade com a 

especificação bem como verificação da qualidade conforme mencionado no Edital de Licitação. 

8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para representá-la 

na execução deste contrato. 

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLAUSULA NONA - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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9.1 - O compromisso de fornecimento dos equipamentos/materiais/serviços, apenas estará caracterizado a partir 

do recebimento, pelo CONTRATADO, de Ordem de Fornecimento (requisição/solicitação) da unidade requisitante ou Nota 

de Empenho. 

9.2 - O fornecimento deverá ser realizado conforme Anexo I, e Ordem de Fornecimento (requisição/solicitação) 

emitida pela Secretaria de Finanças, sendo que é de responsabilidade da empresa contratada o custo de deslocamento 

para entrega (ida e volta), todos os impostos recaídos pela mercadoria e encargos de seus funcionários, durante a 

vigência do contrato previsto no item 24 do edital, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

9.3 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.4 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos. 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos no Artigo 65 da Lei 8666/93. 

10.1.2 - Por acordo das partes: 

a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação convencionada, 

de falha na execução da Ata ou da contratação respectiva, bem como nos de inexecução total do objeto, garantida a 

ampla defesa, o fornecedor poderá ser apenado, isoladamente ou juntamente às multas com as seguintes penalidades: 

11.1.1 - Advertência por escrito; 

11.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrato com a Administração por 

prazo não superior a dois anos; ou; 

11.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a beneficiária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.2 - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

11.2.1 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 

11.2.1.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, será aplicado multa de 0,5% (meio 

por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será 

caracterizada a inexecução parcial do objeto; 
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11.2.1.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do 

objeto; 

11.2.1.3 - No caso de inexecução parcial do objeto contratado, será aplicada multa de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da parte inadimplida; 

11.2.1.4 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte 

inadimplida; 

11.2.1.5 - No caso de inexecução total do objeto contratado, a multa aplicada será de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do pedido; 

11.3 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e 

responsabilidades assumidas ou quando houver atraso injustificado para o início da execução do objeto contratado que 

supere o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A fixação da multa compensatória referida nos itens não obsta o ajuizamento de buscando indenização 

suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 

11.4 - O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor. 

11.5 - Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

11.6 - Se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

11.7 - Abandonar a execução do objeto contratado; incorrer em inexecução do objeto contratado. 

11.8 - Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do que previsto nos artigos 150, inciso IV, e 156, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

11.9 - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE. 

12.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso 

comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias: 

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

d) razões de interesse do serviço público; 

12.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados; 
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a) o atraso injustificado no início da execução do contrato conforme ajustado; 

b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de 

disposições legais vigentes; 

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, à sessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste; 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual; 

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, 

prejudique a execução do contrato; 

i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do 

contrato; 

12.1.3 - No caso do presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes 

condições: 

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos 

ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes; 

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela 

CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 

c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras 

empresas, ou da forma que julgar mais conveniente; 

d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou 

suspender a execução dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 

CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida; 

12.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 

12.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 

a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, seu artigo 79 da Lei 

N° 8.666/93; 

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já 

prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos 

contratuais. 

12.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os 
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termos deste Contrato. 

12.2.3 - Rescisão do Contrata em Virtude de Força Maior. 

12.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na 

execução do contrato por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no Art. 

1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual. Neste 

caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste 

Contrato. 

12.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata 

comunicação escrita a outra, tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou 

reconhecer os motivos constantes da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza 

previdenciária, social e trabalhista bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da 

celebração deste Contrato, ou da execução, correção única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais 

e trabalhistas verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento dos mesmos, por 

parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique 

plena e total regularização de sua situação. 

13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de 

recebimento e abertura da proposta será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da 

execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE envolvida, que 

mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2° da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive com a responsável solidária, a CONTRATADA, 

reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATA  

14.1 - Cumprir fielmente o objeto licitado de forma que os itens sejam entregues com qualidade e em 

conformidade com o descritivo (solicitação). 

14.2 - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta 

ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos no fornecimento dos materiais, que sejam 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento 

pelo Contratante. 

14.3 - Comparecer à sede da Contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos materiais ora licitados.  

14.4 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite o 

fornecimento dos materiais.  

14.5 - Entregar os materiais somente com prévia autorização da Contratante.  

14.6 - Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa decorrente do fornecimento dos materiais da referida 

licitação.  
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14.7 - Fornecer os materiais nos prazos preestabelecidos, não ultrapassando em hipótese alguma o prazo máximo 

para a entrega, salvo, com concordância da Contratante.  

14.8 - Realizar a substituição dos itens, caso seja rejeitado, no prazo máximo de 48 horas, contados a partir da 

comunicação.  

14.9 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os materiais que forem descartados.  

14.10 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

14.11 - É de responsabilidade da Contratada os prejuízos causados por eventuais danos por retardamento, 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada.  

14.12 - Realizar testes e corrigir eventuais defeitos na substituição dos itens, sem ônus à Contratante.  

14.13 - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 

proposta. 

14.14 - Observar, na emissão das notas ficais para pagamento, as regras de retenção do Imposto de Renda 

dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como Decreto Municipal nº 3010/2023 

de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

15.1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do 

consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.  

15.2 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços. 

15.3 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 

colaboradores no quadro da empresa.  

15.4 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição.  

15.5 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes.  

15.6 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a eficiência energética 

e redução de consumo.  

15.7 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipamentos.  

15.8 - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc.  

15.9 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.  

15.10 - Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, 

incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas 

dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 

 15.11 - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.  

15.12 - Deverá obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 

12, inc. VII, da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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16.1 - Prestar todos os esclarecimentos necessários acerca do objeto sempre que solicitado.  

16.2 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e serviços, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada.  

16.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.  

16.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

16.5 - Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado, sendo que este deverá 

verificar a conformidade do produto com o solicitado. 

16.6 - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no produto recebido, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – NOVAÇÃO 

17.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na 

Lei, em geral, ou a não aplicação quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não 

devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos 

postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados cumulativos, e não alternativos, inclusive em 

relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SEGURO 

18.1 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que 

utilizar na execução dos serviços previstos neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 

19.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Secretaria de Saúde Sra. Jéssica Biavatti ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

19.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3 - O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 - As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos se 

comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até 

o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente. Sem 

prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes 

desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer 

47



 
 

 

  

uma de suas disposições: 

(i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos 

ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo 

de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e 

ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o 

objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta 

cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte 

inocente. 

CLÁUSULA DECIMA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DOS ANEXOS 

21.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, assim como o Termo de Referência, 

Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 064/2023. 

CLÁUSULA DECIMA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos - PR, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

Boa Esperança do Iguaçu, 16 de agosto de 2023. 
 

_____________________________________________________ 
VALCIR DALLA COSTA 

MULTI AÇÃO PROD. E EQUIP. PARA LIMPEZA LTDA 
Contratada 

  

_____________________________________________________ 
GIVANILDO TRUMI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Contratante 

 

TESTEMUNHAS: 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 03 de abril de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamentos de Saúde, conforme 

consta nos autos, para contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta 

concentração para higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, conforme PAE 

n° 573/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 03 de abril de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 03 de abril de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

Número do PAE/Ano: 573/2024 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta 

concentração para higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade 

médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde. 

Valor Máximo: R$ 34.397,05 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 
 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 234.447,69 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 229.775,99 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 65.679,55 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 13.654,01 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 137.211,50 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 8.895,72 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 17.675,58 

340 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 14.962,50 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 32.152,48 

Obs.: Saldo orçamentário em: 03/04/2024. 
 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Respeitosamente, 

 

 

João Henrique Borges 

Contador 

 CRC/PR 079220/O-6 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e noventa e sete reais e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2024 às **h**min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de *** de 2024 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de *** de 2024 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde. 

 

59

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

63

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

64

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  
 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada nos 

sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia. 

 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata de Registro de Preços no 

prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
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13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta Contratual 

 

 

Marmeleiro, ** de *** de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 – LAVANDERIA 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5 Un. 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, 

umectar e aditivar. Age eliminando os odores 

desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

para umectação de todos os tipos de fibras têxteis 

(naturais e sintéticas), com sujidade pesada – sangue, 

fezes, urina, medicamentos, suor, entre outros. 

Composição: associação de tensoativos aniônicos e 

não-iônicos, agente de suspensão, conservante, agente 

sequestrante, essência e veículo aquoso. Diluição: 

umectação, 1 a 2 gramas do produto por kg de roupa 

seca. Balde de 03 kg. 

82,83 414,15 

2 150 Un. 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de 

umectação emulsionamento, detergência e limpeza. 

Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os 

substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias 

hospitalares e afins, para lavagem de todos os tipos de 

fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade 

pesada – sangue, fezes, urina, medicamentos, entre 

outros. Composição: associação de tensoativos 

aniônicos e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes 

sequestrantes, agentes alcalinizantes, alvejantes óticos, 

agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 

gramas do produto por kg de roupa seca. Saco de 05 

kg. 

58,73 8.809,50 

3 5 Un. 
Alvejante e germicida: concentrado poder químico de 

alvejamento e desinfecção. Age de modo gradual e 
351,12 1.755,60 
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controlado, removendo os diversos tipos de manchas, 

sem prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: 

composto orgânico clorado, associação de agentes 

sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para 

uso em lavanderias hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 

gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona de 

20 kg. 

4 5 Un. 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder 

de neutralização e alcalinidade e cloros residuais. 

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos 

alcalinos e de cloro. Composição: agentes redutor 

anti-cloro, agentes acidulantes e agentes sequestrantes. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

comerciais, hoteleiras e industriais, para neutralização 

de resíduos de agentes de alvejamento químico e 

alcalinos, em todos os tipos de fibras têxteis (naturais 

e sintéticas). Diluição: 0,5 a 1 grama do produto por 

kg de roupa seca. Bombona de 10 kg. 

136,40 682,00 

5 70 Un. 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, 

efeito antimofo residual. Composição: associação de 

tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 

conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por 

kg de roupa seca. Galão de 05 litros. 

45,29 3.170,30 

Valor Total 14.831,55 

 

LOTE/GRUPO 02 – TRATAMENTO DE PISO 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 40 Un. 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. 

Apresenta filme com brilho molhado, dureza, 

resistência ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. 

Composição: associação de polímeros sintéticos – 

acrílicos (28%) e estirênicos, emulsionantes não-

iônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes 

niveladores, agentes plastificantes, conservantes, 

essência e veículo aquoso. Galão de 05 litros. 

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por 

metro quadrado). 

238,60 9.544,00 

7 10 Un. 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com 

elevada aderência a superfícies “frias” ou laváveis. 

Apresenta a formação de filme uniforme, com 

excelente resistência química, dureza, resistência ao 

tráfego e durabilidade; composição: associação de 

ceras naturais, polímeros sintéticos – acrílicos e 

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos, 

agentes coalescentes, agentes solubilizantes, agentes 

niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 

05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados – primeira 

camada, e as camadas subsequentes: 

aproximadamente 40 metros por litro. 

231,00 2.310,00 

8 40 Un. 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e 

emulsionamento. Age de modo efetivo sobre todas as 

superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de 

pisos, paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza 

profundamente o ambiente tratado. Diluição: 1:80. 

Galão de 05 litros. 

91,95 3.678,00 
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Valor Total 15.532,00 

 

LOTE/GRUPO 03 – LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 

CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 15 Un. 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica 

e não críticas. Desinfetante concentrado que provém 

da associação sinérgica entre quartenário de amônio 

de 5ª geração e biguanida. Possui excelente 

propriedade desinfetante capaz de eliminar 

microrganismos patogênicos causadores de 

enfermidades. Apresenta eficiência comprovada 

agindo contra as bactérias gram negativas e gram 

positivas, como: staphylococcus aureus, salmonela, 

entérica subsp entérica serovar choleraesuis e 

pseudonomas aeruginosa, conforme RDC nº 14/07 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 1:300. 

268,90 4.033,50 

Valor Total 4.033,50 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e 

noventa e sete reais e cinco centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

1.4. A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos 

profissionais da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de 

todos os produtos. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 3.2. APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO DA ANVISA DO 

PRODUTO, PARA TODOS OS ITENS:  
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3.2.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, Ficha Técnica, FISPQ e Registro na ANVISA do produto, para 

verificação da compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste 

termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

 

3.2.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.2.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Juliesi 

Aparecida Cruz da Silva, Rogério Pereira de Melo e Wagner Luiz Barella, reservando-se a comissão o 

direito de recusar os materiais que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços/Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

4.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do local a ser indicado pelo departamento 

solicitante. 

 

4.18. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de 

conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) 

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

4.19. A DETENTORA DA ATA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

4.20. A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos 

profissionais da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos os 

produtos. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 
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5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de Saúde, 

localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR, ou outro local a ser definido de 

acordo com o interesse do Departamento de Saúde dentro do município, impreterivelmente até 10 (dez) 

dias após o recebimento da Ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições 

físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

 

6.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 
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6.3. A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.4. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

entrega do produto. 

 

6.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.5.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.5.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.5.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará 

obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.5.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  

 

6.5.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade da servidora Juliesi Aparecida Cruz da Silva. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 
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7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

seguindo os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de 

Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 
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9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de menor preço por lote/grupo, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 
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11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 

340 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ***/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Regulamento 

Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

***/2024. 

 

CLÁUCULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº *******/2024, aplicando-se, ainda, os princípios 

inerentes aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALOR 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração 

para higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2 O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

CONTRATADA, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4 Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº *****/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ***, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com os fornecedores/prestadores registrados na ata será formalizada pelo Município 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para 

a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 

340 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 
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341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao  CONTRATANTE a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso, , nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro da CONTRATADA, nos termos do item anterior, nos 

termos do Para grafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o MUNICÍPIO atualizara o preço registrado de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de Saúde, 

localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR, ou outro local a ser definido de 

acordo com o interesse do Departamento de Saúde dentro do município, impreterivelmente até 10 (dez) 

dias após o recebimento da Ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições 

físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 
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8.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

8.3. A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.4. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de entrega 

do produto. 

 

8.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.5.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.5.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

8.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.5.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratante. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.5.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.5.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
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9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

9.12. O CONTRANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 
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10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do local a ser indicado pelo departamento solicitante. 

 

10.18. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
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10.19. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

10.20. A CONTRATADA deverá realizar demonstração/treinamento junto aos profissionais da limpeza 

do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos os produtos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da servidora Juliesi Aparecida Cruz da Silva. 

 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

11.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 

Barella. 

 

11.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DECÍMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 

FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O MUNICÍPIO deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando a 

CONTRATADA: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada a CONTRATADA na o ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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13.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido da CONTRATADA, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

*********** 

CONTRATADA 
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PORTARrAN',7.277, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidores paft afuarem como
Agentes de Contratação e compor a
Comissão de Contratação e a Equipe de
Apoio.

o pREFEITO EM nxEncÍcro DE MARMELETRO, Esrado do
Pararuá, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei nacional no

14.133, de 1o de abril de 2021 e no Decrçto no 3.500, de 5 de mrirço de2024,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para
desempenharem a função de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios
regidos pela Lei no 14.133, de202l:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula l116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;

III - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matícula no 1450-8;

IV - Ricardo Fiori, Matrícula n' 1824-4.

$1" Quando darcalização de liciøções na modalidade pregão, os agentes
de contratação serão denominados Pregoeiros, na forma do art. 8o, $5o da Lei no 14.133,
de202l.

$2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo também
comporão a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a
14 do Ðecreto no 3.500, de 2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo
regulamento.

$3' A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson
Colle da Silva e, na sun ausência, pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 2' O desempenho da fuçã.o será remunerado por gratificação
prevista no art. 33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto
nos $$3" e 4o, do mesmo artigo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,14 de março de2024.

TOLOTTI
Exercício

Publicada no DOE n" 1678, de 14 de março de2O24.

www .mørme feír o yr. g ov . br
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 18 de abril de 2024.

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 573/2024
Pregão Eletrônico

Parecer Jurídico n.º 084/2024 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 
materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos prédios, utensílios, roupas e 
sujidade médico-hospitalar, conforme requerimento do Diretor do Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 
da dotação orçamentária, minuta do edital e Portaria de nomeação dos agentes de contratação 
com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta;
Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços;

II – Do Parecer

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21.
O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito estabelecido no 
art. 17 da mesma Lei:

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que 
se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.”
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 
a modalidade escolhida está correta.

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos nos 
autos do processo:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 
caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
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técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.”

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença dos requisitos 
exigidos.

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 
Lei de Licitações:

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 
serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 
maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 
consequências.”

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 
do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 
referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 
Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio.
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Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 
estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21.

III – Conclusão
Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 
continuidade do certame, entendendo pela regularidade do procedimento até o presente 
momento.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades 

do Departamento de Saúde. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e noventa e sete reais e cinco centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 06/05/2024 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote/grupo. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Paulo Jair Pilati, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

06 de maio de 2024 às 09h00min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros deste Município, os servidores Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro 

Camargo Mendes, auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria nº 

7.277, de 14 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-Atos, Município de 

Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 06 de maio de 2024 

às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde. 
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2.2 A licitação será dividida em lotes/grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabelas 

constantes do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/ 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Saúde, telefone nº (46) 3525-2848. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens/lotes/grupos, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1. Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  
 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada nos 

sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia. 

 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata de Registro de Preços no 

prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8     O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 

 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  
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13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

121

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Minuta Contratual 

 

 

Marmeleiro, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

___________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento de 

Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

LOTE/GRUPO 01 – LAVANDERIA 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 5 Un. 

Umectante concentrado, pasta concentrada para lavar, 

umectar e aditivar. Age eliminando os odores 

desagradáveis do ambiente provenientes das sujidades. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

para umectação de todos os tipos de fibras têxteis 

(naturais e sintéticas), com sujidade pesada – sangue, 

fezes, urina, medicamentos, suor, entre outros. 

Composição: associação de tensoativos aniônicos e 

não-iônicos, agente de suspensão, conservante, agente 

sequestrante, essência e veículo aquoso. Diluição: 

umectação, 1 a 2 gramas do produto por kg de roupa 

seca. Balde de 03 kg. 

82,83 414,15 

2 150 Un. 

Detergente concentrado em pó: elevado poder de 

umectação emulsionamento, detergência e limpeza. 

Efetivo resultado de branqueamento e brilho sobre os 

substratos têxteis. Ideal para uso em lavanderias 

hospitalares e afins, para lavagem de todos os tipos de 

fibras têxteis (naturais e/ou sintéticas), com sujidade 

pesada – sangue, fezes, urina, medicamentos, entre 

outros. Composição: associação de tensoativos 

aniônicos e não-iônicos, agentes de suspensão, agentes 

sequestrantes, agentes alcalinizantes, alvejantes óticos, 

agentes quelantes, corantes e essência. Diluição: 5 a 7 

gramas do produto por kg de roupa seca. Saco de 05 

kg. 

58,73 8.809,50 

3 5 Un. 
Alvejante e germicida: concentrado poder químico de 

alvejamento e desinfecção. Age de modo gradual e 
351,12 1.755,60 
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controlado, removendo os diversos tipos de manchas, 

sem prejudicar as fibras dos tecidos. Composição: 

composto orgânico clorado, associação de agentes 

sequestrantes, quelantes e alcalinizantes. Ideal para 

uso em lavanderias hospitalares e afins, diluição: 3 a 5 

gramas do produto por kg de roupa seca. Bombona de 

20 kg. 

4 5 Un. 

Neutralizador de alcalinidade e cloro: elevado poder 

de neutralização e alcalinidade e cloros residuais. 

Aumenta a vida útil dos tecidos ao eliminar resíduos 

alcalinos e de cloro. Composição: agentes redutor 

anti-cloro, agentes acidulantes e agentes sequestrantes. 

Ideal para uso em lavanderias hospitalares e afins, 

comerciais, hoteleiras e industriais, para neutralização 

de resíduos de agentes de alvejamento químico e 

alcalinos, em todos os tipos de fibras têxteis (naturais 

e sintéticas). Diluição: 0,5 a 1 grama do produto por 

kg de roupa seca. Bombona de 10 kg. 

136,40 682,00 

5 70 Un. 

Amaciantes bacteriostático com ação anti-estática, 

efeito antimofo residual. Composição: associação de 

tenso ativos catiônicos, hidrotopos, corantes, essência 

conservantes e veículo aquoso. Diluição: 4 a 6 ml por 

kg de roupa seca. Galão de 05 litros. 

45,29 3.170,30 

Valor Total 14.831,55 

 

LOTE/GRUPO 02 – TRATAMENTO DE PISO 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

6 40 Un. 

Impermeabilizante auto brilhante de elevada dureza. 

Apresenta filme com brilho molhado, dureza, 

resistência ao tráfego e durabilidade. Antiderrapante. 

Composição: associação de polímeros sintéticos – 

acrílicos (28%) e estirênicos, emulsionantes não-

iônicos e aniônicos, agentes coalescentes, agentes 

niveladores, agentes plastificantes, conservantes, 

essência e veículo aquoso. Galão de 05 litros. 

Rendimento: 80 a 120 metros quadrados (10 ml por 

metro quadrado). 

238,60 9.544,00 

7 10 Un. 

Base seladora: emulsão de polímeros sintéticos com 

elevada aderência a superfícies “frias” ou laváveis. 

Apresenta a formação de filme uniforme, com 

excelente resistência química, dureza, resistência ao 

tráfego e durabilidade; composição: associação de 

ceras naturais, polímeros sintéticos – acrílicos e 

estirênicos, emulsionantes aniônicos e não-iônicos, 

agentes coalescentes, agentes solubilizantes, agentes 

niveladores, preservantes e veículo aquosos. Galão de 

05 litros. Rendimento: 20 metros quadrados – primeira 

camada, e as camadas subsequentes: 

aproximadamente 40 metros por litro. 

231,00 2.310,00 

8 40 Un. 

Detergente odorizador: elevado poder de limpeza e 

emulsionamento. Age de modo efetivo sobre todas as 

superfícies na lavagem manual. Ideal para lavagem de 

pisos, paredes e utensílios em geral. Limpa e odoriza 

profundamente o ambiente tratado. Diluição: 1:80. 

Galão de 05 litros. 

91,95 3.678,00 
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Valor Total 15.532,00 

 

LOTE/GRUPO 03 – LIMPEZA TERMINAL (ÁREA CRÍTICA, SEMICRÍTICA, E NÃO 

CRÍTICA, EXCETO INSTRUMENTAL) 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

9 15 Un. 

Desinfetante hospitalar para áreas críticas, semicrítica 

e não críticas. Desinfetante concentrado que provém 

da associação sinérgica entre quartenário de amônio 

de 5ª geração e biguanida. Possui excelente 

propriedade desinfetante capaz de eliminar 

microrganismos patogênicos causadores de 

enfermidades. Apresenta eficiência comprovada 

agindo contra as bactérias gram negativas e gram 

positivas, como: staphylococcus aureus, salmonela, 

entérica subsp entérica serovar choleraesuis e 

pseudonomas aeruginosa, conforme RDC nº 14/07 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA/MS). Galão de 05 litros. Diluição: 1:300. 

268,90 4.033,50 

Valor Total 4.033,50 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 34.397,05 (trinta e quatro mil e trezentos e 

noventa e sete reais e cinco centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

1.4. A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos 

profissionais da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de 

todos os produtos. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada LOTE/GRUPO, não 

sendo possível registro de valores superiores a estes. 
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3.3. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma 

LINEAR a todos os itens de cada LOTE/GRUPO, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os 

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas. 

 

3.4. Há a necessidade de esta licitação ser realizada por lote/grupo (LAVANDERIA; 

TRATAMENTO DE PISO; LIMPEZA TERMINAL), pois se entende que a utilização de uma linha de 

produtos, ou seja, um complementando a ação do outro para mesma finalidade, otimizará a ação dos 

mesmos, bem como contribuirá para o adequado treinamento dos profissionais da limpeza que farão o 

manuseio dos produtos. 

 

3.4.1. Desta forma, a disposição dos produtos necessários à adequada higienização, atende não 

apenas a otimização de resultados, mas também aos critérios de efetividade exigidos pela Vigilância 

Sanitária. 

 

 3.5. APRESENTAÇÃO DA FICHA TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO DA ANVISA DO 

PRODUTO, PARA TODOS OS ITENS:  
 

3.5.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar deverão enviar ao Pregoeiro SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo máximo de 02 (duas) horas após realizada a negociação, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado, através de solicitação via CHAT, na 

Plataforma do COMPRAS.GOV, Ficha Técnica, FISPQ e Registro na ANVISA do produto, para 

verificação da compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste 

termo, privilegiando o direito à informação no processo licitatório. 

 

3.5.2. TODO OU QUALQUER DOCUMENTO APRESENTADO, CASO SUAS 

INFORMAÇÕES ESTIVEREM INCOMPLETAS EM RELAÇÃO A DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS PARA ANALISE, SERÁ CONSIDERADO INAPTO E A EMPRESA 

DESCLASSIFICADA DO ITEM.  

 

3.5.3. Os responsáveis pelas análises dos documentos solicitados serão os servidores Juliesi 

Aparecida Cruz da Silva, Rogério Pereira de Melo e Wagner Luiz Barella, reservando-se a comissão o 

direito de recusar os materiais que considerar de qualidade inferior ao esperado. Será emitido parecer da 

análise dos documentos apresentados. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços/Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal da(o) Ata/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 

 

4.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do local a ser indicado pelo departamento 

solicitante. 

 

4.18. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de 

conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) 

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
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4.19. A DETENTORA DA ATA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

4.20. A empresa vencedora do certame deverá realizar demonstração/treinamento junto aos 

profissionais da limpeza do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos os 

produtos. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

6.1. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de Saúde, 

localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR, ou outro local a ser definido de 

acordo com o interesse do Departamento de Saúde dentro do município, impreterivelmente até 10 (dez) 

dias após o recebimento da Ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições 

físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 

 

6.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

6.3. A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.4. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

entrega do produto. 

 

6.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.5.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.5.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

6.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.5.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação da contratante. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará 

obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

6.5.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo 

determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia.  
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6.5.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade da servidora Juliesi Aparecida Cruz da Silva. 

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner 

Luiz Barella. 

 

7.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

seguindo os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de 

Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

  

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 

declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.5. O critério de julgamento adotado é o de menor preço por lote/grupo, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 

340 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 

341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 

 

 

 

  

134

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2024, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 

prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Regulamento 

Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

002/2024. 

 

CLÁUCULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 002/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração 

para higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as 

necessidades do Departamento de Saúde, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

CONTRATADA, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ***, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com os fornecedores/prestadores registrados na ata será formalizada pelo Município 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para 

a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

265 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 0 

266 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 303 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.21.00.00 348 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 303 

303 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.21.00.00 494 

321 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 303 

322 10.302 0017 2.067 3.3.90.30.21.00.00 494 

340 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 0 
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341 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.21.00.00 494 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao  CONTRATANTE a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso, , nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro da CONTRATADA, nos termos do item anterior, nos 

termos do Para grafo anterior, o CONTRATANTE convocara os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizara o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será parcelada e deverão ser entregues, junto ao Departamento de Saúde, 

localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130, Centro, Marmeleiro – PR, ou outro local a ser definido de 

acordo com o interesse do Departamento de Saúde dentro do município, impreterivelmente até 10 (dez) 

dias após o recebimento da Ordem de Compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após 

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada e as condições 

físicas em que serão entregues os produtos reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em 

desacordo com o pedido. 
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8.2. Os prazos de que tratam o item anterior poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

8.3. A contratada deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme quantidades, 

exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.4. A validade dos produtos não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de entrega 

do produto. 

 

8.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.5.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.5.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.5.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

 

8.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.5.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratante. A detentora da Ata de Registro de Preços ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.5.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.5.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

  

9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 
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9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumir (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 
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10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do local a ser indicado pelo departamento solicitante. 

 

10.18. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 

quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos 

produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 
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10.19. A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 

mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

10.20. A CONTRATADA deverá realizar demonstração/treinamento junto aos profissionais da limpeza 

do Departamento de Saúde, quanto à diluição e adequada utilização de todos os produtos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade da servidora Juliesi Aparecida Cruz da Silva. 

 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

11.5. A gestão da presente Ata ficará a cargo do Diretor do Departamento de Saúde, Sr. Wagner Luiz 

Barella. 

 

11.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 

de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 

FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. O MUNICÍPIO deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando a 

CONTRATADA: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada a CONTRATADA na o ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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13.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido da CONTRATADA, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE  

 

 

*********** 

CONTRATADA 
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Marmeleiro, 19 de abril de 2024. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2024, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos prédios, 

utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 

2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes 

e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por lote/grupo. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para 

higienização dos prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de abril de 2024. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2024. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2024. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90002/2024-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Detergente

Descrição Detalhada: Detergente Composição: Aniônico Concentrado , Aplicação: Limpeza Manual E Ultrassônica De Componentes De Eq ,
Características Adicionais: Solúvel Em Água , Aspecto Físico: Líquido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 82,83

Unidade de Fornecimento: Bombona 8,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
Grupo: G1
2 - Detergente

Descrição Detalhada: Composição: Metassilicato De Sódio, Pirofosfato Tetrassódico,, Aplicação: Limpeza De Metais Em Geral, Características
Adicionais: Cor: Branco; Método De Aplicação: Imersão, Aspecto Físico: Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 58,73

Unidade de Fornecimento: Pacote 5,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)
Grupo: G1
3 - Alvejante tecido

Descrição Detalhada: Composição: Água Alcalinizante, Peróxido De Hidrogênio, Disper, Características Adicionais: Sem Cloro,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 351,12

Unidade de Fornecimento: Embalagem 20,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
Grupo: G1
4 - Acidulante

Descrição Detalhada: Tipo: Líquido, Função: Elevação Do Ph E Alcalinidade Total, Aplicação: Tratamento Água De Piscina, Apresentação: Hidróxido
De Sódio 10%,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 136,40

Unidade de Fornecimento: Embalagem 10,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
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Grupo: G1
5 - Amaciante de roupa

Descrição Detalhada: Aspecto Físico: Líquido, Composição: Amido, Conservante, Coadjuvantes, Fragrância Origi, Aplicação: Facilitador Para Passar
Roupas, Características Adicionais: Embalagem Plástica Com Borrifador,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 70 Quantidade Mínima Cotada: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 45,29

Unidade de Fornecimento: Frasco 5,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (70)
Grupo: G1
6 - Impermeabilizante

Descrição Detalhada: Composição Básica: Silicone, Aplicação: Construção Civil, Concreto E Lajes, Cor: Branca, Tipo: Dispersão Acrílica,
Características Adicionais: Com Bico Aplicador, Aspecto Físico: Líquido,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 238,60

Unidade de Fornecimento: Galão 5,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)
Grupo: G2
7 - Impermeabilizante

Descrição Detalhada: Composição Básica: Silicone, Aplicação: Construção Civil, Concreto E Lajes, Cor: Branca, Tipo: Dispersão Acrílica,
Características Adicionais: Com Bico Aplicador, Aspecto Físico: Líquido,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 231,00

Unidade de Fornecimento: Galão 5,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
Grupo: G2
8 - Detergente

Descrição Detalhada: Composição: Metassilicato De Sódio, Pirofosfato Tetrassódico,, Aplicação: Limpeza De Metais Em Geral, Características
Adicionais: Cor: Branco; Método De Aplicação: Imersão, Aspecto Físico: Pó,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 91,95

Unidade de Fornecimento: Pacote 5,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)
Grupo: G2
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9 - Desinfetante

Descrição Detalhada: Composição: À Base De Quaternários De Amônio, Princípio Ativo: Associado À Biguanida (Phmb), Teor Ativo: 20,57% P/P +
0,9% P/P, Forma Física: Solução Aquosa Concentrada,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15 Quantidade Mínima Cotada: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 268,90

Unidade de Fornecimento: Litro Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (15)

2 - Composição dos Grupos

51 Detergente Bombona 8,00 L
1502 Detergente Pacote 5,00 KG
53 Alvejante tecido Embalagem 20,00 KG
54 Acidulante Embalagem 10,00 KG
705 Amaciante de roupa Frasco 5,00 L

Grupo 1 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

406 Impermeabilizante Galão 5,00 L
107 Impermeabilizante Galão 5,00 L
408 Detergente Pacote 5,00 KG

Grupo 2 - Tipo I
Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90002/2024-000 SRP UASG 454524 (3/3)19/04/2024  08:28

151



152



        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1699- 3 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 1 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 
prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de abril de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06 de maio de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 19 de abril de 2024. 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material odontológico, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de abril de 2024. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 07 de maio de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07 de maio de 2024. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 19 de abril de 2024. 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 2

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 009/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de limpeza de alta concentração para higienização dos 
prédios, utensílios, roupas e sujidade médico-hospitalar, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903021000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

34.397,05

Data de Lançamento do Edital 19/04/2024

Data da Abertura das Propostas 06/05/2024 Data Registro 22/04/2024

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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